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ExEcutivo
.

gabinEtE do govErnador

.

d E c r E t o  nº 3375, dE 3 dE outubro dE 2023
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 3.560.287,31 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 3.560.287,31 (Três Milhões, Qui-
nhentos e Sessenta Mil, duzentos e oitenta e Sete reais e Trinta e Um 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdigo FontE naturEZa da 
dEsPEsa vaLor

802010412212978338 - arcoN 02501000061 339033 7.500,00
802010412212978338 - arcoN 02501000061 339037 317.500,00
802010412212978338 - arcoN 02501000061 339039 320.000,00
802010412212978338 - arcoN 02501000061 339040 5.000,00
802010412212978338 - arcoN 02501000061 339047 30.000,00

901011030215078877 - fES 02600312049 335085 2.514.034,30
901011030215078877 - fES 02601311049 445085 366.253,01

ToTal 3.560.287,31

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 de outubro de 2023.

HELdEr barbaLHo
Governador do Estado

ELiEtH dE FÁtiMa da siLva braga
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d E c r E t o  nº 3376, dE 3 dE outubro dE 2023
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 190.685.658,71 para reforço de dotação(ões) consignada(s) 
no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 190.685.658,71 (cento e Noventa 
Milhões, Seiscentos e oitenta e cinco Mil, Seiscentos e cinquenta e oito 
reais e Setenta e Um centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdigo FontE naturEZa da 
dEsPEsa vaLor

071011545115087552 - SEoP 01704000026 449035 1.477.832,19
071011545115087552 - SEoP 01704000026 449051 81.622,20

161011212212978339 - SEdUc 02500000001 319004 394.116,03
161011212212978339 - SEdUc 02500000001 319011 36.408.325,79
161011212215098905 - SEdUc 01500100102 339035 5.000.000,00
161011236115098904 - SEdUc 02500000001 319004 6.925.547,44
161011236115098904 - SEdUc 02500000001 319011 36.320.711,02
161011236215098906 - SEdUc 02500000001 319004 13.769.058,43
161011236215098906 - SEdUc 02500000001 319011 51.852.712,73
161011236315018822 - SEdUc 02500000001 319004 2.278.224,23
161011236315018822 - SEdUc 02500000001 319011 1.799.090,96
161011236515098900 - SEdUc 02500000001 319004 169.894,31
161011236515098900 - SEdUc 02500000001 319011 45.866,59
161011236615098479 - SEdUc 02500000001 319004 1.846.301,01
161011236615098479 - SEdUc 02500000001 319011 6.785.866,60
161011236715098902 - SEdUc 02500000001 319004 595.555,89
161011236715098902 - SEdUc 02500000001 319011 5.949.961,23

171022833100002981 - Enc. SEfa 01500000001 339147 16.200.000,00
241012266314988523 - SEdEME 01500000001 339014 1.505,48

462021339215038841 - fcP 01500000001 335041 50.000,00
462021339215038841 - fcP 01500000001 339039 170.000,00

552012312615088238 - ProdEPa 01501000061 339040 550.000,00
761010824415008591 - SEac 01500000001 335041 115.000,00
852010612815028832 - PcEPa 01500000001 339014 19.580,00
852010612815028832 - PcEPa 01500000001 339039 10.000,00
852010612815088887 - PcEPa 01500000001 339014 12.000,00
901011030115078874 - fES 01500000001 334141 1.150.000,00
901011030215078289 - fES 01500100203 444042 706.886,58

ToTal 190.685.658,71

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdigo FontE naturEZa da 
dEsPEsa vaLor

071011545114897608 - SEoP 01704000026 449051 50.000,00
071011545115087556 - SEoP 01704000026 449051 81.622,20
071011569514987658 - SEoP 01704000026 449051 693.515,17
071011751214897567 - SEoP 01704000026 449051 734.317,02

161011212215097603 - SEdUc 01500100102 444042 700.000,00
161011212215097674 - SEdUc 01500100102 339039 1.800.000,00
161011212215097674 - SEdUc 01500100102 444042 2.000.000,00
161011212215097674 - SEdUc 01500100102 449051 500.000,00

171022884500003033 - Enc. SEfa 01500000001 459065 16.200.000,00
241012266314988788 - SEdEME 01500000001 339014 1.505,48
552012312212974668 - ProdEPa 01501000061 339030 250.000,00
552012884600009010 - ProdEPa 01501000061 319091 300.000,00

842020927200019027 - fiNaNPrEV 02500000001 319001 165.141.232,26
852010612212978338 - PcEPa 01500000001 339030 12.000,00
852010618315028268 - PcEPa 01500000001 339039 10.000,00
852010618315028840 - PcEPa 01500000001 339014 7.000,00
852010630315028277 - PcEPa 01500000001 339039 12.580,00
901012884600009023 - fES 01500100203 319096 706.886,58

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 01500000001 339039 1.485.000,00
ToTal 190.685.658,71

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 de outubro de 2023.

HELdEr barbaLHo
Governador do Estado

ELiEtH dE FÁtiMa da siLva braga
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d E c r E t o  nº 3377, dE 3 dE outubro dE 2023
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo dE 
arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 8.674.201,76 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 8.674.201,76 (oito Milhões, Seiscen-
tos e Setenta e Quatro Mil, duzentos e Um reais e Setenta e Seis centa-
vos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdigo FontE naturEZa da 
dEsPEsa vaLor

081012781214998317 - SEEl 01500000001 339032 3.145.031,60

761010842215008818 - SEac 01500000001 339037 2.571.915,45

901011030215078877 - fES 01600000049 335092 2.957.254,71

ToTal 8.674.201,76

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 de outubro de 2023.

HELdEr barbaLHo
Governador do Estado

ELiEtH dE FÁtiMa da siLva braga
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 993945
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sEcrEtaria dE Estado 
dE PLanEJaMEnto 
E adMinistraÇÃo

rEtiFicaÇÃo nº 88/2023
Retificação do Ato Legal, conforme abaixo discriminado:
Portaria nº 354, de 02/10/2023, publicada no D.O.E nº 35.561, de 
02/10/2023
ondE sE LÊ:

anExo a Portaria nº 354, dE 2 dE outubro dE 2023

ÁrEa/unidadE 
orÇaMEntÁria/
gruPo dE dEsPE-
sa/subgruPo dE 

dEsPEsa

FontE

3º QuadriMEstrE - 2023

sEtEMbro outubro novEM-
bro dEZEMbro totaL

SEdUc
investimentos 0,00 79.510,48 0,00 0,00 79.510,48

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 02570000006 0,00 79.510,48 0,00 0,00 79.510,48
outras despesas 

correntes 3.944.339,00 7.622.890,00 0,00 0,00 11.567.229,00

contrato Estimativo
 01500100102 3.944.339,00 7.622.890,00 0,00 0,00 11.567.229,00

LEia-sE:
anExo a Portaria nº 354, dE 2 dE outubro dE 2023

PrograMa/
orgÃo FontE

3º QuadriMEstrE - 2023

sEtEMbro outubro novEMbro dEZEMbro totaL

Educação Básica 0,00 11.567.229,00 0,00 0,00 11.646.739,48

SEdUc

 01500100102 0,00 11.567.229,00 0,00 0,00 11.567.229,00

 02570000006 0,00 79.510,48 0,00 0,00 79.510,48

Portaria nº 356, dE 3 dE outubro dE 2023 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usando 
das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
3294, de 28 de agosto de 2023, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da 
Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2023. E 
considerando decreto N° 3375, de 03.10.2023.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no 
cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2023, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
EliETH dE fáTiMa da SilVa BraGa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

anExo a Portaria nº 356, dE 3 dE outubro dE 2023

ÁrEa/unidadE 
orÇaMEntÁria/

gruPo dE dEsPEsa/
subgruPo dE 

dEsPEsa

FontE

3º QuadriMEstrE - 2023

sEtEMbro outubro novEMbro dEZEMbro totaL

dESENVolViMENTo 
SÓcio-EcoNÔMico

JUcEPa
outras despesas 

correntes 0,00 72.019,20 0,00 0,00 72.019,20

contrato Estimativo
 01501000061 0,00 72.019,20 0,00 0,00 72.019,20

GESTÃo
Enc. SEfa

outras despesas 
correntes 0,00 16.200.000,00 0,00 0,00 16.200.000,00

despesas ordinárias
 01500000001 0,00 16.200.000,00 0,00 0,00 16.200.000,00

iNfra-ESTrUTUra E 
TraNSPorTE

arcoN
outras despesas 

correntes 0,00 680.000,00 0,00 0,00 680.000,00

contrato Estimativo
 02501000061 0,00 680.000,00 0,00 0,00 680.000,00

PolÍTica Social
fES

outras despesas 
correntes 0,00 1.150.000,00 0,00 0,00 1.150.000,00

despesas ordinárias
 01500000001 0,00 1.150.000,00 0,00 0,00 1.150.000,00

SESPa
investimentos 0,00 366.253,01 0,00 0,00 366.253,01

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

dESTaQUE rEcEBido 
do(a) fES

 02601311049 0,00 366.253,01 0,00 0,00 366.253,01
outras despesas 

correntes 0,00 5.471.289,01 0,00 0,00 5.471.289,01

despesas ordinárias
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 01600000049 0,00 2.957.254,71 0,00 0,00 2.957.254,71

dESTaQUE rEcEBido 
do(a) fES

 02600312049 0,00 2.514.034,30 0,00 0,00 2.514.034,30
PolÍTica SÓcio-

cUlTUral
fcP

outras despesas 
correntes 0,00 220.000,00 0,00 0,00 220.000,00

despesas ordinárias
 01500000001 0,00 220.000,00 0,00 0,00 220.000,00

SEdUc
Pessoal e Encargos 

Sociais 0,00 165.141.232,26 0,00 0,00 165.141.232,26

folha de Pessoal
 02500000001 0,00 165.141.232,26 0,00 0,00 165.141.232,26

SEEl
outras despesas 

correntes 0,00 3.145.031,60 0,00 0,00 3.145.031,60

despesas ordinárias
 01500000001 0,00 3.145.031,60 0,00 0,00 3.145.031,60

SUBordiNadoS ao 
GoVErNo do ESTado

SEac
outras despesas 

correntes 0,00 2.686.915,45 0,00 0,00 2.686.915,45

despesas ordinárias

 01500000001 0,00 2.686.915,45 0,00 0,00 2.686.915,45

ProGraMa/
orGÃo foNTE

3º QUadriMESTrE - 2023
SETEMBro oUTUBro NoVEMBro dEZEMBro ToTal

cidadania, 
Justiça e direitos 

Humanos
0,00 2.686.915,45 0,00 0,00 2.686.915,45

SEac
 01500000001 0,00 2.686.915,45 0,00 0,00 2.686.915,45

cultura 0,00 220.000,00 0,00 0,00 220.000,00
fcP
 01500000001 0,00 220.000,00 0,00 0,00 220.000,00

Educação Básica 0,00 124.261.475,25 0,00 0,00 124.261.475,25
SEdUc

 02500000001 0,00 124.261.475,25 0,00 0,00 124.261.475,25
Educação 

Profissional e 
Tecnológica

0,00 4.077.315,19 0,00 0,00 4.077.315,19

SEdUc
 02500000001 0,00 4.077.315,19 0,00 0,00 4.077.315,19

Encargos Especiais 0,00 16.200.000,00 0,00 0,00 16.200.000,00
Enc. SEfa

 01500000001 0,00 16.200.000,00 0,00 0,00 16.200.000,00
Esporte e lazer 0,00 3.145.031,60 0,00 0,00 3.145.031,60

SEEl
 01500000001 0,00 3.145.031,60 0,00 0,00 3.145.031,60

Governança 
Pública 0,00 72.019,20 0,00 0,00 72.019,20
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JUcEPa
 01501000061 0,00 72.019,20 0,00 0,00 72.019,20

Manutenção da 
Gestão 0,00 37.482.441,82 0,00 0,00 37.482.441,82

arcoN
 02501000061 0,00 680.000,00 0,00 0,00 680.000,00

SEdUc
 02500000001 0,00 36.802.441,82 0,00 0,00 36.802.441,82

Saúde 0,00 6.987.542,02 0,00 0,00 6.987.542,02
fES
 01500000001 0,00 1.150.000,00 0,00 0,00 1.150.000,00

SESPa
dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 01600000049 0,00 2.957.254,71 0,00 0,00 2.957.254,71
dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 02600312049 0,00 2.514.034,30 0,00 0,00 2.514.034,30
dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 02601311049 0,00 366.253,01 0,00 0,00 366.253,01

FontE
3º QuadriMEstrE - 2023

sEtEMbro outubro novEMbro dEZEMbro totaL

01500000001 - recursos 
ordinários 0,00 23.401.947,05 0,00 0,00 23.401.947,05

01501000061 - outros re-
cursos Não Vinculados (adm. 

indireta)
0,00 72.019,20 0,00 0,00 72.019,20

01600000049 - fES - SUS / 
fundo a fundo 0,00 2.957.254,71 0,00 0,00 2.957.254,71

02500000001 - recursos 
ordinários 0,00 165.141.232,26 0,00 0,00 165.141.232,26

02501000061 - outros re-
cursos Não Vinculados (adm. 

indireta)
0,00 680.000,00 0,00 0,00 680.000,00

02600312049 - Emendas de 
Bancada - Manut. ações e 

Serv Saúde
0,00 2.514.034,30 0,00 0,00 2.514.034,30

02601311049 - Emendas 
individuais  - Estruturação na 

rede de Serviços 
0,00 366.253,01 0,00 0,00 366.253,01

ToTal 0,00 195.132.740,53 0,00 0,00 195.132.740,53

Portaria nº 357, dE 03/10/2023 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usando 
de suas atribuições que lhe confere a lei nº 9.851, de 12 de janeiro de 
2023, lei orçamentária anual - loa 2023.
rESolVE:
i - alterar a(s) Modalidade(s) de aplicação e o(s) elemento(s) de despesa 
no valor de r$ 52.059.124,00 (cinquenta e dois Milhões, cinquenta e Nove 
Mil, cento e Vinte e Quatro reais), na(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) 
da(s) despesa(s) da(s) Unidade(s) orçamentária(s), conforme o artigo 5º, 
§ 2º da lei nº 9.649, de 29 de junho de 2022 - ldo 2023, da forma abaixo:

r$

cÓdigo FontE naturEZa da 
dEsPEsa vaLor

161011212215097603 - SEdUc 01500100102 449051 1.000.000,00
161011236815092190 - SEdUc 01500100102 335043 36.411.273,04
161011236815092190 - SEdUc 01500100102 445043 14.588.726,96
722012312615088238 - JUcEPa 01501000061 339140 59.124,00

ToTal 52.059.124,00

ii - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de 
aplicação e elemento(s) de despesa da(s) dotação(ões) da(s) naturezas(s) 
de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):

r$

cÓdigo FontE naturEZa da 
dEsPEsa vaLor

161011212215097603 - SEdUc 01500100102 444042 1.000.000,00
161011236815092190 - SEdUc 01500100102 339030 12.359.676,88

161011236815092190 - SEdUc 01500100102 339036 9.619.644,23
161011236815092190 - SEdUc 01500100102 339039 14.431.951,93
161011236815092190 - SEdUc 01500100102 449052 14.588.726,96
722012312615088238 - JUcEPa 01501000061 339040 59.124,00

ToTal 52.059.124,00

iii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se
EliETH dE fáTiMa da SilVa BraGa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 993947

..

sEcrEtaria dE Estado 
dE EducaÇÃo

.

PORTARIA N. 49/2023-GS/GAB/SEDUC, de 03 de outubro de 2023
o Secretário de Estado de Educação, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 138, parágrafo único, V, da constituição do Estado do 
Pará, e 
considerando que a execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 
designado, de acordo com o art. 67 da lei nº 8.666/93 ou art. 117 da lei 
nº 1.4133/2021; 
Considerando que a fiscalização dos contratos administrativos não é uma 
prerrogativa, mas sim uma obrigação da administração; 
considerando os termos do decreto Estadual n.º 870, de 04 de outubro 
de 2013, o qual regulamenta em âmbito interno a supervisão, fiscalização 
e acompanhamento da execução dos contratos, convênios e termo de 
cooperação firmados pelos Órgãos e Entidades do Poder executivo do 
Estado do Pará; 
considerando os termos da lei Estadual n° 8.972, de 13 de janeiro de 
2020, que regula o processo administrativo no âmbito da administração 
Pública do Estado do Pará;
considerando os autos do processo PaE n. 2023/885897,
resolve:
art. 1º designar o servidor Marcelo Soares da Silva Júnior, matrícula 
5971168/2, como fiscal titular e o servidor dorival ribeiro da Poça Junior, 
matrícula 57212953, Fiscal suplente, para acompanhar e fiscalizar o 
contrato nº 060/2023, celebrado com a empresa Midia cENTEr SErViÇoS 
dE ProdUÇÃo MUSical, ciNEMaToGrafica E EVENToS lTda, oriundo 
da adesão à ata de registro de preços nº 001/2023 - SEcUlT.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
rossieli Soares da Silva
Secretário de Estado de Educação do Pará

autoriZaÇÃo dE disPEnsa dE LicitaÇÃo 
PaE nº 2023/838592

Autorizo a contratação direta por dispensa de licitação, conforme 
detalhamento:
coNTraTaNTE: Estado do Pará | SEcrETaria dE ESTado dE 
EdUcaÇÃocNPJ nº 05.054.937/0001-63
coNTraTado: coNSÓrcio fUNdaÇÃo cESGraNrio/UNiVErSidadE 
fEdEraldEJUiZ dE fora - UfJf/caEd, formado pela fundação cesgranrio, 
cNPJ nº 42.270.181/0001-16 e pela Universidade federal de Juiz de fora 
- UfJf/caEd, cNPJ nº 21.195.755/0001-69.
dEScriÇÃo da coNTraTaÇÃo: contratação de consultoria especializada 
em avaliação educacional em larga escala para realização do Sistema 
Paraense de avaliação Educacional SisPaE 2023, coma aplicação de 
uma avaliação somativa de saída, em língua Portuguesa e Matemática, 
constantes nos itens do Tr.
Valor ESTiMado: r$ 19.332.641,12 (dezenove milhões, trezentos e 
trinta e dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e doze centavos).
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: contratação direta por diSPENSa dE 
liciTaÇÃo, fundamentado no art. 75, XV da lei federal nº 14.133/21. 
doTaÇÃo orÇaMENTária:  Unidade de Gestão 160101 – fonte 
01500100102 – Tesouro – Programa de Trabalho 16101.12.122.1509.8905 
– Elemento de despesa 3390.35.
Belém (Pa), 3 de outubro de 2023.
PaTricK TraNJaN
Secretário adjunto de Planejamento e finanças
Matrícula nº 5969316

Protocolo: 993950
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..

sEcrEtaria dE Estado dE 
dEsEnvoLviMEnto EconôMico, 
MinEraÇÃo E EnErgia

.

Portaria nº 011/2023- GS/SEDEME, de 02 de outubro de 2023.

o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo EcoNÔMico, MiNE-

raÇÃo E ENErGia, usando das atribuições que lhes foram conferidas pelo 

decreto Governamental de 01/02/2023, publicado no doE Nº 35.276, de 

02/02/2023; considerando o disposto nos arts. 3º e 14º, Parágrafo Único, 

da lei nº 7.570, de 22 novembro de 2011, com redação dada pela lei Nº 

8.404, de 13 de outubro de 2016 e,

coNSidEraNdo o art. 36, da constituição do Estado do Pará, de 05 de 

outubro de 1989, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado, 

pela administração Pública para atender a necessidade temporária de ex-

cepcional interesse público;coNSidEraNdo a lei Estadual nº 07, de 25 

de setembro de 1991, que versa sobre a contratação por tempo determi-

nado;coNSidEraNdo o decreto nº 1.741, de 19 de abril de 2017, que 

disciplina o processo seletivo simplificado para a contratação de servidor 

temporário e,coNSidEraNdo os princípios que regem a administração 

Pública, em especial os da legalidade, publicidade e transparência.

rESolVE:

art. 1º iNSTiTUir, no âmbito da Secretaria de desenvolvimento Econômi-

co, Mineração e Energia - SEDEME a Comissão específica para planejamen-

to, coordenação, execução, supervisão e deliberação do Processo Seletivo 

Simplificado-PSS nº 03/2023, para contratação de servidores, por tempo 

determinado para exercer função temporária nesta SEdEME.

Parágrafo Único. destituir os membros da comissão constituída atra-

vés da Portaria nº 018/2021-GS/SEdEME, de 13 de dezembro de 2021 e 

revogar os dispositivos contrários.

art. 2° a comissão será composta pelos seguintes servidores:

NoME MaTrÍcUla loTaÇÃo

MicHEllE aBraHÃo aBdoN 5903240 daf

liliaN PoliaNa SoUSa GUalBErTo 80845108 diGEM

lUcia iVoNE MESQUiTa PErEira 5843847 daf

raQUEl doS SaNToS alBUQUErQUE 73503987 SEcoP

aNdErSoN roBErTo caSTro aMaZoNaS 5939994 NUiNf

EdUardo da coSTa MENdES 5921930 cGPE

aMaNda PiNHo doS SaNToS BarBalHo 5960267 cGPE

art. 3º a comissão será presidida pela servidora MicHEllE aBraHÃo aB-

doN, que convocará reuniões sempre que houver necessidade.

Parágrafo Único. Qualquer membro da comissão poderá solicitar reunião 

informando previamente à Presidência.

art. 4º a execução das atividades da comissão pelos servidores partici-

pantes, será incluída como exercício efetivo de suas funções institucionais, 

sendo considerada como serviço público relevante e não remunerada.

art. 5º o Gabinete do Secretário prestará o apoio administrativo necessá-

rio ao desenvolvimento das atividades da comissão, devendo todos os se-

tores da SEdEME, quando demandados, prestar as informações necessárias 

à comissão para a execução de suas competências.

dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.

PaUlo EdUardo MaESTri BENGTSoN
Secretário de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia

Protocolo: 993946
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